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Obriga as Empresas publ e

privadas a realizar exame de sangue

em seus funcionários para constatação

de distúrbios de taxas de gordura

(colesterol-frações e triglicerides).

o A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

o Art. 1o - Ficam as empresas públicas e privadas obrigadas a
o

CN
realizar exame de sangue em todos os seus funcionários, às suas expensas, para

x constatação de taxa de gordura (colesterol-frações e triglicerides).

Art. 2o - O exame deverá ser realizado, anualmente para os

empregados de até 40 anos e semestralmente para os empregados acima de 40

anos de idade.

Art. 3o - O resultado dos exames médicos será comunicado

ao trabalhador, observados os preceitos de ética médica.

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no

prazo de 60 dias.

Art. 5o - A presente lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA | LEGISLATIVOZ

A Constituição Federal em seu artigo 24 prevê a competência

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a

proteção e defesa da saúde e tem pôr objetivo minimizar a incidência da

morbidade em razão das moléstias cardiovasculares e além de reduzir as faltas

ao trabalho, melhora a qualidade de vida de seus empregados e

consequentemente a produtividade da empresa , contribuindo com uma vida

familiar mais feliz.

Sala das Sessões, em

ALUGO
Deputado ALBER CALVO

SB CDA PE.
Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legisiativo

Serviço de Suparie e Conferência
Está proposição contém



Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 34o a 38o Sessões Ordinárias (de

25 a 31/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 31/03/98.
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